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1. APRESENTAÇÃO 

 

 

1.1 FINALIDADE 

O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil - PLANCON para preparação e 

resposta a desastres do município de Muliterno/RS estabelece os procedimentos padrões 

a serem adotados pelos órgãos setoriais e instituições a nível municipal, envolvidas de 

forma direta ou indireta nas ações de alerta, socorro, assistência e restabelecimento, de 

forma a reduzir os danos e prejuízos decorrentes de um desastre.  

A área de abrangência do presente plano é o município de Muliterno, com 

extensão de atendimento às ocorrências em toda sua área. O presente plano foi 

aprovado pelos órgãos e instituições mencionados no tópico “instituições”, os quais 

assumem o compromisso de atuar de acordo com a competência que lhes é conferida, 

bem como realizar as ações para a criação e manutenção das condições necessárias ao 

desempenho das atividades e responsabilidades previstas neste Plano. 

Foram seguidas as diretrizes estabelecidas nas Leis 12.608, de abril de 2012, e 

12.983, de Junho de 2014. 

 

 1.2 INSTRUÇÕES PARA USO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO 

O presente Plano é estruturado de acordo com os seguintes tópicos:  

1. Apresentação  

2. Dados do município 

3. Cenários de Risco  

4. Recursos  

5. Instituições  

6. Lista de Contatos  

Na Apresentação constam as informações iniciais e a finalidade do Plano. 

Posteriormente são apresentados os Cenários de Risco, que são definidos pelo local e 

pela ameaça (risco) ao qual este é suscetível. É composto pelas informações de risco 
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(áreas ou setores), ações a serem executadas, recursos necessários e outras informações 

disponíveis ou associadas na elaboração do Plano.  

Os riscos seguem a Codificação Brasileira de Desastres - COBRADE, sendo que 

podem estar associados mais de um risco a cada local, quando os efeitos e as ações de 

preparação e resposta relativas a estas tipologias de riscos são análogas. Caso os efeitos e 

ações sejam significativamente distintos, deve ser caracterizado um novo Cenário, 

referente à mesma área, definindo-se novos riscos.  

O Cenário é composto por um ou mais áreas de risco, que podem estar 

previamente definidas por mapas ou setores já analisados ou por polígonos demarcados 

durante a construção do Plano.  

O PLANCON será ativado sempre que forem constatadas as condições e 

pressupostos que caracterizam um dos cenários de risco previstos, seja pela evolução das 

informações monitoradas, pela ocorrência do evento ou pela dimensão do impacto, em 

especial:  

Quando a previsão ou precipitação verificada atingir os níveis estabelecidos no 

monitoramento de cada Cenário;  

Quando o nível dos rios monitorados atingirem ou houver previsão de atingirem 

os descritos como de risco estabelecidos em cada cenário;  

Quando forem verificados indícios de movimentação em encostas ou 

deslizamentos;  

Quando houver previsão meteorológica que apresente a possibilidade real de 

ocorrência de eventos que possam causar danos à população, tais como vendavais e 

granizo;  

Quando os danos e/ou prejuízos ocasionados pela evolução gradual de um evento 

climático, tais como estiagens e secas;  

Quando forem constados danos humanos e/ou materiais de qualquer espécie. 

O Plano de Contingência poderá ser ativado pelo prefeito municipal, sr. Cleucir 

Vidi e pela Coordenadora Municipal de Proteção e Defesa Civil.  



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE MULITERNO 
 
 

Após a decisão formal de ativar o Plano, as seguintes medidas serão 

desencadeadas: 

 informará todas as instituições que possuem atribuições no Plano;  

 As instituições mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de 

acordo com o nível da ativação (alerta, alarme, resposta);  

 Serão deflagradas as atividades de acordo com o planejamento 

estabelecido para cada Cenário.  

A desmobilização será feita de forma organizada e planejada, priorizando os 

recursos externos e mais impactados nas primeiras operações. Deverá ordenar a 

transição da reabilitação de cenários para a reconstrução sem que haja interrupção no 

acesso da população aos serviços essenciais básicos.  

O PLANCON será desmobilizado sempre que forem constatadas as condições e 

pressupostos que descaracterizam os cenários de risco previstos, seja pela evolução das 

informações monitoradas, pela não confirmação da ocorrência do evento ou pela 

dimensão do impacto. 

  

2. DADOS DO MUNICÍPIO 

O município está localizado no Nordeste Rio-grandense e faz parte da 

Microrregião de Erechim, abrange uma área de 109,50 km² na região planalto do estado, 

fazendo divisa com os munícipios de David Canabarro, Ibiraiaras, Ciríaco e Caseiros.  

Muliterno é constituído de 09 capelas, sendo elas: São Miguel, Santo Antônio, São 

Pedro, Santa Lúcia, Santa Bárbara, Passo da Raiz, Canhada Funda, Nossa Senhora das 

Graças e Saletinha. Apresenta uma temperatura amena, localizado em um dos pontos 

mais altos da região, com 897 metros acima do nível do mar. Possui uma população 

estimada (2022) de 1.721 habitantes e Densidade Demográfica de 15,49 hab./km². 

O município apresenta o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) (2010) de 

0,689. O município ocupa 241º colocação no Estado, sendo o Produto Interno Bruto (PIB) 

R$ 48.39,03. 
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3. CENÁRIOS DE RISCO 

 

3.1 TEMPESTADES 

 

Das tempestades podem resultar: tornados, tempestade de raios, granizo, chuvas 

intensas e vendaval. 

Tanto na cidade como no interior já ocorreram alagamentos, sem grandes 

proporções, mas com potenciais danos. Também já tivemos ocorrência de vendavais, 

destelhamento de casas e vendaval com granizo, que afetou diversas casas e galpões na 

cidade e interior. 

Componentes críticos: há de se salientar que existem alguns componentes que 

agravam a situação do desastre nas ocorrências de situação de emergência, como rios 

que cortam o município, o rio finca cabeça é o principal na área urbana, bem como 

diversos rios no interior. 

Afetados: principalmente a população da zona rural, atingindo direta ou 

indiretamente os moradores da cidade. 

Uma vez ocorrido o evento adverso, com impactos que desestabiliza a 

normalidade, faz-se necessário o acionamento da Coordenadoria Proteção e Defesa Civil 

de Muliterno - COMPDEC, na qual toda a estrutura da Prefeitura deve se manter 

disponível e em alerta para o que se fizer necessário diante das atribuições designadas 

por este Plano de Contingência:  

 Identificar as áreas atingidas;  

 Acionar as equipes de socorro;  

 Verificar quais as vias de acesso e evacuar as áreas de risco;  

 Manter todos informados quanto aos riscos, através dos possíveis meios 

de comunicação;  

 Organizar um local adequado, tanto para o recebimento como para a 

distribuição de alimentos, remédios, roupas e demais suplementos 

necessários, para que se possam manter as pessoas acobertadas quanto às 

suas necessidades; 
 Iniciar a avaliação dos danos e prejuízos ocasionados pela chuva;  

 Manter o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil informado sobre os 

danos provocados pelas chuvas e acionar ajuda federal se necessário;  
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 Alimentar o Sistema Integrado de Informação de Desastres – S2ID do 

Governo federal. 

 

Durante esta fase temos como responsabilidade reconstruir, tanto os aspectos 

físicos como sociais da área atingida. Para isso, faz-se necessário o engajamento de todas 

as Secretarias Municipais, órgãos governamentais de resposta e de apoio, os não 

governamentais e voluntários, conforme suas competências estabelecidas neste plano.  

 Estruturas (pontes, estradas, etc.) e serviços públicos essenciais;  

 Economia da área afetada;  

 Relocação da população e construção de moradias seguras;  

 Ordenação de espaço urbano;  

 Recuperação de áreas degradadas;  

 Recuperação do bem estar da população;  

 Fiscalização da Vigilância Sanitária para controle de pragas e epidemias;  

 Avaliação dos danos e elaboração dos laudos técnicos;  

 Reestruturação de serviços essenciais: energia elétrica, água potável, 

comunicação, rede de esgoto, coleta de lixo, suprimento de alimentos, 

combustível e etc.;  

 Limpeza, descontaminação, desinfecção, desinfestação das escolas, 

prédios públicos, casas e logradouros públicos (mercado, igreja, etc.,); 

 Ordenação do espaço humano;  

 Promover as atividades de socorro às populações em risco e assistência aos 

habitantes atingidos (remoção para abrigos). 

 

 

3.2 ESTIAGEM: 

Seca e estiagem são termos que se referem à falta de chuva ou a um período de 

chuvas abaixo da média.  

A seca pode ser causada por uma variedade de fatores, incluindo mudanças 

climáticas, desmatamento e má gestão da água. Seca é um período prolongado com 

menos chuva do que o normal. A seca pode ser causada por fatores naturais, como 
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mudanças climáticas, ou por fatores humanos, como desmatamento ou má gestão da 

água. Seca também pode ser definida como uma “estiagem crônica”. 

Estiagem é um período prolongado com menos chuva do que o normal, mas que 

não é tão severo quanto uma seca. A estiagem pode ser causada pelos mesmos fatores 

que a seca. Em decorrência a diversos fatores tais como: índice pluviométrico abaixo da 

média, aumento do consumo d’água, aumento populacional no geral, irrigação, ligações 

clandestinas, vazamentos na rede de distribuição, aumento dos números de queimadas 

urbanas e rurais entre outros. 

O município de Muliterno possui histórico de estiagem nos últimos anos, tendo 

sofrido com o desastre nos anos de 2022, 2023 e 2025. Geralmente a estiagem afeta toda 

a extensão do município, mas os impactos ocorrem principalmente na área rural, com o 

desabastecimento de água em escolas, moradias, e grandes prejuízos nas plantações que 

afetam a qualidade de vida dos pequenos produtores.  

A Coordenadoria Proteção e Defesa Civil de Muliterno - COMPDEC em 

consonância com suas atribuições legais, articulará e coordenará ações e medidas 

preventivas com as instituições/órgãos no sentido de mobilizar e desenvolver ações para 

a manutenção do fornecimento de água potável/segura a escolas, creches,  postos de 

saúde e Brigada Militar, entre os quais podemos destacar:  

 Levantamento junto às Secretarias de Educação, Assistência Social e 

Saúde, dos locais propícios ao desabastecimento em decorrência de sua 

capacidade de armazenamento ou especificidades;  

 Fomentar campanhas preventivas e uso/consumo consciente da água;  

 Execução de programa de orientação comunitária para adoção e 

interligação de medidas preventivas e de socorro;  

 Fomentar o programa de ação educativa a ser desenvolvido com a rede 

municipal e estadual de ensino acerca das queimadas florestais e 

urbanas;  

 Otimizar as ações conjuntas da Sociedade Civil e do Estado em resposta 

aos efeitos da crise hídrica;  

 Coordenar as ações do Sistema de Proteção e Defesa Civil;  

 Promover simulados com fins a preparar as ações de resposta. 
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É preciso que haja ação coordenada para mitigar os efeitos da seca principalmente 

na área rural, região que geralmente é mais afetada. O Plano de Contingência só obterá 

êxito se todos os envolvidos disponibilizarem recursos materiais e humanos para atuarem 

em todas as suas fases, pois “DEFESA CIVIL SOMOS TODOS NÓS”. 

 

4. DESCRIÇÃO DAS OPERAÇÕES 

 

Resposta – socorro 

Responsável: Cleucir Vidi  

Descrição: responsável pelas operações como um todo, incluindo o 

desenvolvimento e a execução do Plano de Ação e a requisição e liberação 

de recursos. 

 

Ativação do plano 

Responsável: COMDEC de Muliterno/RS 

Descrição: auxiliar as vítimas, fazendo o levantamento junto aos outros 

órgãos das regiões e pessoas mais afetadas e relatando os fatos, a fim de 

posteriormente solicitar ajuda estadual e/ou federal na medida das 

necessidades. 

 

Reabilitação  

Responsável: COMDEC e Administração municipal. 

Descrição: responsável por todos os aspectos relacionados a compra, 

locação, contratação e pagamentos de materiais e serviços, além de 

controlar o emprego dos recursos humanos para efeito de hora extra, bem 

como pelo funcionamento das instalações, serviços e materiais para o 

suporte às operações. 

 

 

 

5. PLANILHA DE RECURSOS 

 

5.1 Abrigos: 
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 Salão Comunitário Santo Antônio de Muliterno 

Responsável: Ricardo Silvestri 

 

 Ginásio Escola Estadual Raimundo Pelissaro 

Responsável: Elso Luiz Lanzarini 

 

 Ginásio Esporte Clube Juventude 

Responsável: Giovane Barea 

 

 

5.2 Transportes, máquinas e equipamentos: 

 

Tipo de veículo Órgão/instituição Secretaria Responsável  

Trator Prefeitura Municipal Sec. de Agricultura Volnei Fontana 

Micro-ônibus Prefeitura Municipal Sec. de Saúde Sidinei Cecchin 

Pá carregadeira Prefeitura Municipal Sec. de Obras Luiz Felippi 

Caminhão Prefeitura Municipal Sec. de Agricultura Volnei Fontana 

Escavadeira Prefeitura Municipal Sec. de Obras Luiz Felippi 

Veículo Prefeitura Municipal Sec. de Assistência 
Social 

Altemir Marini 

Veículo Prefeitura Municipal Sec. de Educação Adenilse Daniela 
Cenci Brezolin 

 

 

6. INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS 

Instituição Representante Cargo  Contato 
Prefeitura Municipal Cleucir Vidi Prefeito  (54) 99971-6983 
Brigada Militar Thales Santin  (54) 99621-0404 
Emater Roniel Motta Técnico  (54) 98436-3681 
Conselho da 
Comunidade 

Ricardo Silvestri Presidente (54) 99972-0465 

Esporte Clube Juventude Giovani Barea Presidente (54) 99971-7518 
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7. LISTA DE CONTATOS 

Nome  Cargo/Instituição Contato 
Cleucir Vidi Prefeito Municipal (54) 99971-6983 

Rodrigo Bertuzzi  Vice-Prefeito Municipal (54) 99924-5615 

Letícia R. V. Astolfi Coordenadora Municipal de Proteção e Defesa 
Civil 

(54) 99621-0404 

Luana Neris Girardello Coordenadora Adjunta (54) 99979-5998 

Thales Santin Brigada Militar (54) 99621-0404 

Giovani Barea Esporte Clube Juventude  (54) 99971-7518 

Roniel  da Silva Motta Extensionista Rural - Emater (54) 98436-3681 

Sidinei Cecchin Secretario de Saúde (54) 99977-5216 

Franciele Tasca Enfermeira e Coordenadora da Vigilância 
Sanitária 

(54) 99992-2440 

Marcio Biffi Secretário de Agricultura (54) 99920-9613 

Cleciane P. Barilli Secretaria de Administração (54) 99619-1228 

Gabriel Toffolo Diretor de Serviços Urbanos (54) 99655-0938 
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Elaboração/capa/diagramação por 

Letícia Regina Vazzoler Astolfi 

Coordenadora Municipal de Proteção e Defesa Civil  

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável por acionar o Plano de Contingência: 

Cargo/função: Cleucir Vidi, Prefeito Municipal 

Celular: (54) 99971-6983 

 

 

 


